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Valor
Designação

(euros)

SECÇÃO XI

Emissão do certificado de registo, do documento de residência permanente de cidadão
da União Europeia e do cartão de residência de familiar de cidadão da União Europeia

(artigos 14.º e 29.º da Lei n.º 37/2006, de 9 de Agosto, e artigo 3.º e n.º 3
do artigo 4.º da Portaria n.º 1637/2006, de 17 de Outubro)

Artigo 94.º

Certificado de registo

1 — Pela emissão:

a) Cidadãos maiores de 18 anos ................................................................................................................................................. 3,50
b) Cidadãos menores de 18 anos ................................................................................................................................................ Gratuito

2 — Em caso de extravio, roubo ou deterioração ...................................................................................................................... 3,75

Artigo 95.º

Documento e cartão de residência

1 — Pela emissão:

a) Cidadãos maiores de 18 anos ................................................................................................................................................. 3,50
b) Cidadãos menores de 18 anos ................................................................................................................................................ Gratuito

2 — Em caso de extravio, roubo ou deterioração ...................................................................................................................... 3,75

SECÇÃO XII

Sessões cinematográficas

Artigo 96.º

Bilhete de ingresso

Por sessão ................................................................................................................................................................................... 2,50

Nota final. — Todos os valores desta tabela incluem IVA, quando devido, com a percentagem de acordo com o CIVA.

Aviso n.º 2432-U/2007

Projecto de Regulamento do Horário de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais do Município de Mogadouro

João Henriques, na qualidade de vice-presidente da Câmara Muni-
cipal de Mogadouro, torna público que, no uso das competências que
lhe são atribuídas pela alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, que, em cumprimento do disposto no artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, e na sequência da delibera-
ção tomada pela Câmara Municipal em reunião ordinária realizada
em 28 de Novembro de 2006, se encontra em apreciação pública,
por um período de 30 dias, o Projecto de Regulamento do Horário de
Funcionamento dos Estabelecimentos Comerciais do Município de
Mogadouro.

Durante os 30 dias seguinte à publicação deste projecto de Regula-
mento no Diário da República, 2.ª série, podem quaisquer interessa-
dos, devidamente identificados, dirigir, por escrito, as suas sugestões
fundamentadas ao presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, Rua
de São Francisco, 5200-244 Mogadouro.

O referido Projecto de Regulamento encontra-se ainda patente,
durante o prazo indicado, para consulta, na secretaria dos Paços do
Município, no horário de expediente.

Para conhecimento geral, publica-se o presente aviso e outros de igual
teor que vão ser afixados nos lugares de estilo na área do município.

10 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João
Henriques.

Nota justificativa

O presente Regulamento ao estabelecer as normas e regras inerentes
ao horário de funcionamento dos estabelecimentos comerciais visa con-
ciliar os interesses ligados ao desenvolvimento do comércio, turismo
e cultura do concelho de Mogadouro, sem colocar em causa a segu-
rança, o sossego e a tranquilidade dos cidadãos.

Os estabelecimentos comerciais encontram-se classificados em quatro
grupos consoante as actividades que desenvolvem.

Por outro lado, estabeleceram-se limites de abertura e encerramento
diferenciados, não só de acordo com o sector de actividade já mencio-
nado, como consoante o estabelecimento se encontre em área resi-
dencial, zona rural e de transição ou, dentro do perímetro urbano, se
encontre em zona particularmente vocacionada para receber a insta-
lação de actividades industriais ou terciárias.

Face ao exposto e de acordo com o quadro de competências e atri-
buições definidas no Regime Jurídico de Funcionamento dos Órgãos
dos Municípios e Freguesias regulamenta-se o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Legislação aplicável

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do Decreto-Lei n.º 48/
96, de 15 de Maio, com as alterações que lhe foram introduzidas pelo
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Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de Agosto, e Decreto-Lei n.º 216/96,
de 20 de Novembro, conjugado com a Portaria n.º 153/96, de 15 de
Maio, bem como demais legislação em vigor aplicável ao horário de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais.

Artigo 2.º

Objecto

A fixação dos períodos máximos de abertura e encerramento dos
estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços sitos
na área deste município, tal como se encontram definidos na lei,
obedece ao determinado no presente Regulamento.

CAPÍTULO II

Do horário de funcionamento

Artigo 3.º

Grupos de estabelecimentos

Na fixação dos respectivos períodos de abertura e encerramento,
os estabelecimentos de venda ao público e de prestação de serviços
classificam-se em grupos, de acordo com o estipulado nos números
seguintes:

1 — São classificados no grupo I, os seguintes estabelecimentos:

a) Supermercados, minimercados, mercearias e lojas especializadas
em produtos alimentares;

b) Estabelecimentos de venda de frutas e legumes;
c) Talhos, peixarias e charcutarias;
d) Pronto-a-vestir e sapatarias;
e) Estabelecimentos de venda de electrodomésticos e de material

fotográfico e clubes de vídeo;
f) Agências de viagem;
g) Ourivesarias, joalharias, relojoarias e estabelecimentos de venda

de material óptico;
h) Livrarias e papelarias;
i) Estabelecimentos de venda de mobiliário, utilidades para o lar,

ferragens e ferramentas;
j) Lavandarias e tinturarias;
k) Floristas;
l) Barbearias, cabeleireiros, esteticistas e institutos de beleza e de

manutenção física;
m) Estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

2 — São classificados no grupo II os seguintes estabelecimentos:

a) Restaurantes, self-services, pizarias, churrascarias e snack-bares;
b) Cafés, cervejarias, pastelarias, casas de chá, confeitarias e gela-

tarias;
c) Tabernas;
d) Estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

3 — São classificados no grupo III os seguintes estabelecimentos:

a) Discotecas;
b) Dancings;
c) Clubes;
d) Boîtes;
e) Pubs;
f) Casas de fado;
g) Estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

4 — São classificados no grupo IV os seguintes estabelecimentos:

a) Oficinas de reparação de automóveis e de recauchutagem de
pneus;

b) Mercenárias e carpintarias;
c) Oficinas de reparação de calçado;
d) Oficinas de reparação de móveis;
e) Oficinas de reparação de electrodomésticos;
f) Estabelecimentos de venda e transformação de materiais desti-

nados à construção civil;
g) Oficinas de transformação de mármores e granitos;
h) Estabelecimentos similares aos referidos nas alíneas anteriores.

Artigo 4.º

Períodos de funcionamento
dos grupos de estabelecimentos

1 — Os estabelecimentos comerciais na área do município de
Mogadouro têm o seguinte horário:

a) Grupo I:

i) De segunda-feira a sábado inclusive:

Aberturas — 7 horas;
Encerramento — 23 horas.

ii) Domingos e feriados — encerramento total:

Feriados — abertos no horário referido na alínea a) desde que haja
previa deliberação do município nesse sentido, mediante a afixação
do competente edital.

b) Grupo II — todos os dias da semana:

i) Abertura — 6 horas;
Encerramento — 2 horas.

c) Grupo III — todos os dias de semana:

i) Abertura — 18 horas;
Encerramento — 4 horas.

d) Grupo IV:

i) De segunda-feira a sábado inclusive:

Abertura — 7 horas;
Encerramento — 21 horas.

ii) Domingos e feriados:

Encerramento total.

Artigo 5.º

Interrupção facultativa de funcionamento

O período de funcionamento pode ser interrompido para descanso
do pessoal pelo tempo máximo de duas horas.

Artigo 6.º

Regimes especiais de funcionamento

Os estabelecimentos a seguir enumerados estão sujeitos ao regime
de funcionamento para eles previsto:

1 — Padarias e depósitos de venda de pão:

a) Todos os dias da semana:

i) Abertura — 6 horas;
ii) Encerramento — 23 horas.

2 — Escritórios de serviços diversos:

a) De segunda-feira a sábado inclusive:

i) Abertura — 7 horas;
ii) Encerramento — 23 horas.

b) Aos domingos feriados estes estabelecimentos permanecerão
encerrados.

3 — Os estabelecimentos de venda de artesanato e de produtos
regionais adaptarão o horário previsto no n.º 1 do artigo 3.º do pre-
sente Regulamento, excepto aos domingos e feriados, em que pode-
rão abrir as suas portas às 10 horas.

4 — Estabelecimentos de venda por grosso (armazéns):

a) De segunda-feira a sábado:

i) Abertura — 7 horas;
ii) Encerramento — 23 horas.
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b) Aos domingos e feriados estes estabelecimentos permanecerão
encerrados.

5 — Salões e salas de jogos:

a) Todos os dias da semana:

i) Abertura — 9 horas;
ii) Encerramento — 24 horas.

6 — Lojas de conveniência — poderão estar abertas até às 2 horas
de todos os dias da semana.

7 — O horário de funcionamento das grandes superfícies comer-
ciais contínuas, fica sujeito ao disposto na Portaria n.º 153/96, de
15 de Maio.

Artigo 7.º

Funcionamento permanente

Poderão funcionar com carácter de permanência:

a) As estações de serviço e os postos de venda de carburantes e
lubrificantes;

b) As farmácias, devidamente escaladas segundo legislação aplicável;
c) Os centros médicos e de enfermagem;
d) Os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alo-

jamentos turísticos;
e) Estabelecimentos de acolhimento de crianças;
f) Agências funerárias.

Artigo 8.º

Classificação dos estabelecimentos

1 — A classificação dos estabelecimentos nos diferentes ramos de
actividade é feita de harmonia com a classificação das actividades econó-
micas (CAE) aprovada pelo Decreto-lei n.º 182/93, de 14 de Maio.

2 — Os estabelecimentos que possuam diferentes secções, classifi-
cados em grupos ou regimes, estão sujeitos por cada uma dessas sec-
ções ao horário correspondente, consoante o estipulado nos artigos 4.º
a 8.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO III

Regime especial

Artigo 9.º

Dias de feira e mercado

Os estabelecimentos sitos nas localidades onde se realizem feiras e
mercados podem estar abertos nesses dias, sem prejuízo do descanso
do pessoal, podendo ser praticado horário de funcionamento ininter-
rupto dentro do horário praticado pelos referidos estabelecimentos.

Artigo 10.º

Dias de festividades

Os estabelecimentos localizados em lugares onde se realizem arraiais
ou festas populares podem estar abertos nesses dias, independente do
Regulamento, mas sem prejuízo dos direitos dos respectivos trabalha-
dores.

Artigo 11.º

Funcionamento nos períodos de Natal,
Ano Novo, Carnaval e Páscoa

1 — O município, mediante deliberação poderá fixar períodos de
funcionamento específico nestas épocas.

2 — O disposto no número anterior é aplicável igualmente por
ocasião do feriado municipal.

Artigo 12.º

Restrições e alargamentos

1 — O município poderá restringir ou alargar os limites fixados nos
artigos antecedentes ouvidas as entidades competentes.

2 — Em casos devidamente justificados poderá o município res-
tringir o horário de funcionamento dos estabelecimentos sempre que
razões de segurança ou de protecção da qualidade de vida dos cidadãos
o imponham ficando sujeitos a esta restrição designadamente os esta-
belecimentos inseridos no grupo I e II.

3 — O município tem competência para alargar o horário de fun-
cionamento dos estabelecimentos em casos devidamente fundamen-
tados, sempre que os interesses de certas actividades profissionais,
nomeadamente ligadas ao turismo, o justifiquem.

4 — O alargamento previsto no número anterior, caso seja autori-
zado não invalida que na presença de reclamações em que estejam em
causa a tranquilidade e sossego dos residentes, o município proceda a
alteração do período de funcionamento anteriormente atribuído.

Artigo 13.º

Encerramento

1 — Após o encerramento é expressamente vedada a permanência
nos estabelecimentos de quaisquer pessoas estranhas ao mesmo, com
excepção dos respectivos agentes e funcionários que estejam a proceder
a trabalhos de limpeza ou manutenção.

2 — Em todos os estabelecimentos comerciais previstos no pre-
sente Regulamento é autorizado a abertura fora do período normal de
funcionamento pelo tempo estritamente necessário ao recebimento
e acondicionamento das mercadorias.

CAPÍTULO IV

Procedimentos

Artigo 14.º

Compatibilidades

As disposições previstas no presente Regulamento não prejudicam
as prescrições legais ou contratuais relativas à duração semanal e di-
ária do trabalho, regime de turnos e horário de trabalho, descanso
semanal, período de almoço e remuneração legalmente devidas.

Artigo 15.º

Mapa de horário

1 — O mapa de horário de funcionamento de cada estabelecimento
referido no n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio,
deverá constar de impresso próprio, anexo a este Regulamento mencio-
nado de forma legível, o respectivo regime de funcionamento.

2 — O mapa de horário de funcionamento devera ser afixado em
lugar bem visível do exterior, autorizado e autenticado pelo presidente
do município.

Artigo 16.º

Condições de preenchimento

1 — O preenchimento do mapa referido no artigo anterior deve
ser feito pelos interessados, sem emendas nem rasuras.

2 — Considera-se nulo e de nenhum efeito o mapa que não obedece
ao modelo anexo a este regulamente ou não se apresenta preenchido
de acordo com o disposto neste artigo.

CAPÍTULO V

Regime sancionatório e taxas

Artigo 17.º

Taxas

Pela emissão e pela 2.ª via do horário de funcionamento são devidas
taxas previstas no Regulamento Geral de Taxas Tabelas e Tarifas do
município.

Artigo 18.º

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação:

a) A não afixação ou a afixação em lugar não visível dentro do
estabelecimento assim como a apresentação com rasuras do mapa



Diário da República, 2.ª série — N.º 29 — 9 de Fevereiro de 2007 3648-(115)

referido no artigo anterior, constitui contra-ordenações puníveis com
coima.

b) O funcionamento fora do horário estabelecido no mapa referido
no artigo anterior constitui contra-ordenação.

Artigo 19.º

Montante da coima

As infracções ao presente Regulamentos serão punidas com coima
graduada de acordo com os critérios estabelecidos na Lei das Finanças
Locais e actualizados de acordo com a portaria que fixa o Salário Mí-
nimo Nacional.

Artigo 20.º

Fiscalização

A fiscalização do cumprimento do disposto no presente Regula-
mento compete aos serviços do município de Mogadouro e a outras
autoridades policiais e administrativas.

CAPÍTULO VI

Disposições finais

Artigo 21.º

Casos omissos

Quaisquer dúvidas ou omissões que possam surgir na interpretação
e aplicação deste Regulamento serão resolvidas pelo município de
Mogadouro de acordo com as regras de interpretação e integração de
lacunas previstas no Código Civil.

Artigo 22.º

Norma revogatória

A partir da entrada em vigor do presente Regulamento fica revogada
toda e qualquer disposição sobre a matéria, em vigor no concelho de
Mogadouro.

Artigo 23.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação no Diário da República.

Aviso n.º 2432-V/2007

Projecto de Regulamento do Conselho Municipal
de Segurança de Mogadouro

João Henriques, na qualidade de vice-presidente da Câmara Munici-
pal de Mogadouro, torna público que, no uso das competências que
lhe são atribuídas pela alínea v) do n.º 1 do artigo 68.º da Lei n.º 169/
99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de
11 de Janeiro, que, em cumprimento do disposto no artigo 118.º do
Código do Procedimento Administrativo, e na sequência da delibera-
ção tomada pela Câmara Municipal em reunião ordinária realizada
em 28 de Novembro de 2006, se encontra em apreciação pública,

por um período de 30 dias, o Projecto de Regulamento do Conselho
Municipal de Segurança de Mogadouro.

Durante os 30 dias seguinte à publicação deste projecto de Regula-
mento no Diário da República, 2.ª série, podem quaisquer interessa-
dos, devidamente identificados, dirigir, por escrito, as suas sugestões
fundamentadas ao presidente da Câmara Municipal de Mogadouro, Rua
de São Francisco, 5200-244 Mogadouro.

O referido Projecto de Regulamento encontra-se ainda patente,
durante o prazo indicado, para consulta, na secretaria dos Paços do
Município, no horário de expediente.

Para conhecimento geral, publica-se o presente aviso e outros de
igual teor que vão ser afixados nos lugares de estilo na área do muni-
cípio.

10 de Janeiro de 2007. — O Vice-Presidente da Câmara, João
Henriques.

Nota justificativa

O Conselho Municipal de Segurança de Mogadouro é um conselho
pluriparticipado com funções de natureza consultiva, que visa pro-
mover a articulação, a troca de informações e a cooperação entre
entidades que, na área do município, tem intervenção ou estão envol-
vidas na prevenção e na garantia da inserção social, da segurança e da
tranquilidade das populações.

Deste modo, para a prossecução dos seus objectivos e para o regu-
lar exercício das suas atribuições, o Conselho Municipal de segurança
deve dispor de um Regulamento de funcionamento onde estabeleça as
regras mínimas de organizações e de articulação, bem com as respec-
tivas competências.

Face a estes desígnios municipais já supra mencionados, e de acor-
do com o quadro de competências e atribuições definidos no Regime
Jurídico de Funcionamento dos Órgãos dos Municípios e das Fregue-
sias, regulamenta-se o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Legislação aplicável

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo da Lei n.º 33/98, de
18 de Julho.

Artigo 2.º

Conselho Municipal de Segurança

O Conselho Municipal de Segurança de Mogadouro, adiante desig-
nado por Conselho, é uma entidade de âmbito municipal, com fun-
ções de natureza consultiva, de articulação, informação e coopera-
ção, cujos objectivos, composição e competências são regulados pelo
presente Regulamento.

Artigo 3.º

Sede

O Conselho tem sede nos Paços do Município, sito no Largo do
Convento de São Francisco, em Mogadouro.

Artigo 4.º

Objectivos

São objectivos do conselho:

a) Contribuir para o aprofundamento do conhecimento da situa-
ção de segurança na área do município, através da consulta entre todas
as entidades que o constituem;

b) Formular propostas de solução para os problemas de marginali-
dade e segurança dos cidadãos no município de Mogadouro e participar
em acções de prevenção;

c) Promover a discussão sobre medidas de combate à criminalidade
e a exclusão social do município;

d) Aprovar pareceres e solicitações a remeter a todas as entidades
que julgue oportunas e directamente relacionadas com as questões de
segurança e inserção social.




